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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  N . º  0 2 / 2 0 0 1  
 
 
 
Interessado: Conselho Municipal de Educação 
 
Conselheiros: Maria do Rosário Cerávolo Laguna 
                      Odair Aluizio Tortorello 
 

   Assunto: Estabelece diretrizes sobre a construção coletiva da Proposta 
Pedagógica das Escolas Públicas do Sistema Municipal de Ensino.  

 

Considerações  Preliminares 
 
 As Constituições Federal e Estadual, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional,  a Lei Orgânica do Município, e a Lei Municipal n.º 8053, a propósito da 
organização e atribuições dos  Sistemas Municipais de ensino, assim se expressam: 

 Constituição Federal de 88 
 Art. 211 – “A União, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 

colaboração seus sistemas de ensino”. 
 Constituição Estadual de 89 
  Art. 239 – “O Poder Público, organizará o Sistema Estadual de Ensino, 
abrangendo todos os níveis e modalidades, incluindo a especial, estabelecendo 
normas gerais de funcionamento para as Escolas públicas estaduais e municipais, 
bem como para as particulares. 
§ 1.º - Os Municípios organizarão, igualmente, seus sistemas de ensino. 
§ 2.º .......................................................................................................... 
§ 3.º ..........................................................................................................” 

  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
  Art. 8.º - “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 
  § 1.º - Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, 
articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, 
redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. 
  § 2.º - Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos 
desta Lei”.   

  Lei Orgânica do Município – Emenda 15, promulgada em 26/5/99 
  Art. 172 – “ O Município instituirá seu Sistema Municipal de Ensino, 
autônomo, através da lei que estabelecerá sua caracterização, princípios, 
finalidades, objetivos, organização, competências e composição, e assegurará, aos 
alunos necessitados e pertencentes ao ensino fundamental, condições de eficiência 
Escolar”. 

 Lei Municipal n.º 8.053 de 2000 
  Art.  12 – “Serão competências do Conselho Municipal de Educação: 

     I – fixar diretrizes para a organização do Sistema Municipal de Ensino; 
  II –  ........................................................................................................... 
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  III – ...........................................................................................................” 
 A Educadora Regina Vinhaes Gracindo, ex-presidente da Associação Nacional dos 
Profissionais em Administração Escolar (ANPAE), “in”  Os Sistemas Municipais de 
Ensino e a nova LDB:  limites e possibilidades – LDB interpretada:  diversos olhares 
se entre cruzam – Cortez Editora – São Paulo, 1997, a propósito da matéria, leciona:  
 “Toda lei expressa uma política e encaminha uma forma de gestão, sendo, sua 
versão final, resultante do embate das forças políticas que participam deste 
processo...”  “neste sentido, política e gestão da educação não podem ser analisadas 
separadamente, dado o embricamento entre elas, onde a primeira coloca em prática os 
objetivos da segunda, isto é, dá concretude às direções traçadas” 
 “Com a implantação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o 
município passa a ter atribuições e responsabilidades não experimentadas 
anteriormente” 
 “... as competências do município se configuram como as mais relevantes e 
urgentes ...: as relacionadas à organização do Sistema Municipal de Ensino em si;  as 
que se referem a colaboração do Município com o Estado e a União;  as que são 
diretamente relacionadas à organização curricular e a administrativa dos diversos 
níveis e modalidades do ensino;  as que indicam a forma por intermédio da qual deve 
ser feita a coordenação das Escolas do município, as relacionadas à arrecadação e à 
utilização dos recursos públicos, as relativas à formação e valorização dos 
profissionais da educação.” 
 “A primeira tarefa do Município deverá ser a de escolher a melhor forma para sua 
organização, como uma das esferas do Poder Público responsáveis pelo processo 
educativo ...” 
 “ As opções são: 

a) um sistema de ensino próprio; 
b) integrar-se ao Sistema Estadual de Ensino; 
c) compor, com Sistema Estadual, um sistema único de educação básica.  

 “É bem verdade, no entanto, que todos os artigos da LDB que tratam da esfera 
municipal organizam-se indicando a tendência pela opção de um sistema próprio, em 
regime de colaboração com os demais.  Para tanto, o Sistema Municipal de Ensino 
necessitará elaborar uma lei municipal de ensino;  propor a alteração da Lei Orgânica 
(caso seja preciso) e comunicar sua opção ao Conselho Estadual de Educação.”   
 Tal providência é objeto da Deliberação CEE 11/97. 
 No município de São José do Rio Preto a opção feita foi pelo sistema autônomo, 
eis que a presença de profissionais competentes e comprometidos com as causas da 
educação garante uma organização que, atenta às normas do Conselho Nacional da 
Educação, corresponda às expectativas da população e da ordem democrática. 
 Assim é que, para tanto, foram tomadas pelo Conselho Municipal de Educação as 
providências apontadas como necessárias, a saber: 
 a)  proposta de lei de alteração do disposto na Lei Orgânica do Município, art. 
172, para prever o Sistema Municipal de Ensino, aprovada e promulgada pela 
Câmara Municipal em 26/05/99 (Emenda n.º 15);   
 b)  proposta de projeto de lei instituindo o Sistema Municipal de Ensino,  que 
resultou na Lei n.º 8.053, de 04 de setembro de 2000;  e 
 c) tal decisão foi comunicada ao Conselho Estadual de Educação.  
 A propósito, define-se sistema como um conjunto de elementos (materiais e 
ideais) que se inter-relacionam para atingir um objetivo comum.  O Sistema, 
portanto, é dinâmico e pressupõe uma lógica na organização de suas partes, de 
forma a garantir um desempenho eficiente e a obtenção dos resultados almejados.  A 
informação, a comunicação, o estabelecimento de normas de funcionamento, o 
controle e a avaliação são elementos de organização do sistema que permitem que 
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seu desempenho ocorra de forma integrada e coerente.  Além das relações internas, 
um sistema relaciona-se também com outros sistemas ativos, integrando objetivos e 
ações. 
  Retornando à citada Lei Municipal n.º 8.053 de 2000, está ali estabelecido, 
conforme já dito, que: 
 “Artigo 12 – Serão competências do Conselho Municipal de Educação: 
 I – fixar diretrizes para a organização do Sistema Municipal de Ensino; 
 II - ............................................................................................................. 
 III - ............................................................................................................” 
 Como decorrência, há que se considerar que, embora já existentes e aprovados 
pelo órgão representante do sistema estadual local, a Diretoria Regional de Ensino, 
deverão ser reelaborados o Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica, de forma a 
que resultem adequados ao Sistema Municipal de Ensino. 
 

Proposta Pedagógica 
 

As Escolas brasileiras há muitas  décadas  incorporaram a idéia de 
planejamento. A Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
porém, veio dar novo enfoque ao planejamento  inserindo no texto legal os seguintes 
pressupostos:  
 

a) Participação coletiva da Escola e da comunidade onde está inserida na 
elaboração  do Projeto Pedagógico: no artigo 12 – inciso I,  entre as  incumbências da   
Escola foi incluída a de  “elaborar e executar sua proposta pedagógica” e  no artigo 13 
– inciso I – entre as  incumbências do Professor a de “participar da elaboração da 
proposta pedagógica do estabelecimento de ensino”.  
 

b)  O estabelecimento  dos princípios da gestão democrática do ensino público, 
no artigo 14,  ainda,  ratifica este  pressuposto  “participação dos profissionais da 
educação na elaboração do projeto pedagógico da Escola e a participação da 
comunidade Escolar e local em conselhos Escolares ou equivalentes.” 
 

c) Autonomia pedagógica e administrativa da Escola: quando determina, no 
artigo 15, que “os sistemas de ensino assegurarão às unidades de educação básica 
que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa”. 

 
Diante desta proposta descentralizadora, onde cada Escola e cada comunidade 

devem assumir a autonomia estabelecida pela lei,  cabe  ao sistema municipal, 
definir  princípios para elaboração das propostas pedagógicas das Escolas, cujas 
equipes de elaboração foram ampliadas com a participação da comunidade,  
conforme determinado  pela lei.  

 
A Lei de Diretrizes e Bases   na verdade definiu elementos  para que a gestão e 

a participação democráticas realmente se concretizem em cada comunidade Escolar. 
Na verdade, gestão e participação são sinônimas. Seguem alguns posicionamentos, 
conforme citados “in”  Gestão Compartilhada na Escola Pública: O especialista na 
construção do fazer saber fazer, organizado por Lauro Carlos Wittmann e Jarbas 
José Cardoso – Florianópolis: Associação de Administradores Escolares – 
ANPAE/SUL, 1 993: 

 
“ A participação é uma necessidade humana e, por conseguinte, constitui um 

direito das pessoas” ( Bordenave, l 983); 
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“ A participação nasce como um instrumento para cooperação e a solução de 
conflitos” ( Motta, l 991); 

 
“ A participação possui uma característica de ser meio e fim, por quanto é 

instrumento de autopromoção, mas é igualmente autopromoção (Demo, 1 988); 
 
“.......a participação deve ser entendida como a possibilidade e a capacidade de 

interagir e, assim, influir nos problemas e soluções consideradas em uma 
coletividade......” (Silva, 1 984); 

“A participação é sempre um ato de fé na potencialidade do outro. É acreditar 
que a comunidade não é destituída, mas oprimida. É assumir que pode ser criativa e 
co-gerir seu destino, sem purpurismos e provincianismos” (Demo, 1 988); 

 
“....... a participação é essencialmente um ato político” (Ballalai, 1 995). 
 
 O papel do Conselho Municipal de Educação é o de   estabelecer alguns 

princípios para elaboração e concretização  da proposta pedagógica de cada unidade 
Escolar. 

 
Estabelecer princípios, e outra não seria a função do CME,  porque  não há 

mais como uniformizar o processo ou utilizar modelos prontos.  É preciso que haja 
ampla discussão  dentro e fora dos muros Escolares, pois os valores que permeiam o 
trabalho Escolar refletem a realidade social e   a participação dos profissionais da 
educação e da comunidade deve ser  garantida.  

 
O projeto pedagógico resultará,  portanto, desta  ação coletiva planejada, isto 

é, de uma ação e reflexão consciente voltada para a criação de uma realidade futura 
que concretize na Escola a formação do cidadão brasileiro. 

 
Aspectos a considerar na elaboração da Proposta Pedagógica:  
 

 A proposta  pedagógica deve ser resultado de uma reflexão coletiva 
envolvendo a Escola e a comunidade. Neste processo é fundamental a 
participação de todos os  que atuam na comunidade Escolar, inclusive 
alunos quando houver possibilidade,  e do supervisor da unidade, assim 
como dos  representantes da comunidade onde a Escola está inserida. 
Demo considera “comunidade como um grupo social especialmente 
localizado, de dimensão populacional restrita, relativamente homogêneo e 
organizado e politicamente consciente”.   

 
 A Constituição do Conselho de Escola 

O Conselho de Escola já é um órgão institucionalizado e deve ser o 
espaço para a elaboração de um projeto voltado para os interesses 
coletivos da comunidade. Para que esta participação resulte efetiva, os 
Professores  Ângela Antunes Ciseski e José Eustáquio Romão, 
colaboradores na obra “Autonomia da Escola – princípios e propostas”, 
obra que teve como organizadores Moacir Gadotti e José E. Romão, 2ª 
edição, Cortez Editora, São Paulo 1 997, apontam para conveniência de 
serem observados os “Pressupostos da gestão democrática”, a saber:  “ 
capacitar todos os segmentos”, “consultar a comunidade Escolar”, 
“institucionalizar a gestão democrática”, “a lisura nos processos de 
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definição da gestão” e “a agilização das informações e transparência nas 
negociações.” 
 

 Os objetivos da Proposta deverão estar afinados com os fins e princípios 
da Educação Nacional estabelecidos na Constituição Federal, Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional.  Os aspectos contidos na Proposta devem estar em 
consonância com o Regimento Escolar da  unidade.  

 
 Identificação da Escola e da mantenedora. Níveis de Ensino mantidos. 

Retratar a real situação do prédio, da comunidade, caracterização do 
alunado, do corpo docente, dos funcionários e instituições auxiliares 
como Associações de Pais e Mestres e Grêmio Escolar e da Associação de 
Moradores do Bairro, se houver. 

 
 Estabelecer quais os recursos humanos, instalações físicas e 

equipamentos  necessários para desenvolver a Proposta Pedagógica da 
Escola.  

 Reflexões e Opções  da Escola quanto ao currículo a ser desenvolvido em 
cada nível de Ensino; sobre as abordagens teóricas que fundamentarão 
o trabalho pedagógico e sua coerência com os objetivos estabelecidos. 

 
 Definir como será concretizada a inclusão dos portadores de 

necessidades especiais. 
 

 Programa de Educação Continuada que será desenvolvido na Escola 
para os docentes e toda a equipe da Escola, visando à execução da 
proposta pedagógica.  Definir como se concretizará o desenvolvimento 
profissional dos profissionais do ensino nos espaços criados nas HTPCs 
–Horas de Trabalho Coletivo na Escola e/ou em outros momentos. 

 
 Reflexões e Opções sobre a sistemática de verificação do rendimento 

Escolar e de avaliação adotada, inclusive sobre a forma de registro das 
avaliações, divulgação dos resultados e das atividades que serão 
desenvolvidas para o cumprimento do inciso VII, do artigo 12, da LDB: 
“informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 
alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica.”. 

 
Registrar após as reflexões sobre o assunto o posicionamento da 

Escola quanto à aprovação e retenção; organização em ciclos ou séries, 
critérios para progressão parcial – com  ou sem dependência e 
classificação. Os critérios aqui estabelecidos não poderão divergir dos 
registrados no Regimento Escolar. 

 
Estabelecer, também,  critérios para avaliação de toda a Escola 

(avaliação institucional). 
 

 A proposta deve incluir informações sobre o regime Escolar discutidos 
também coletivamente: Matrícula, Transferências, Conclusão de Níveis-  
período e condições para efetivação.    
Como se pode observar, o coletivo da Escola deve ser o eixo central de 
seu funcionamento.  
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Observações Básicas:  
 

1. A redação da Proposta Pedagógica deve ser clara, objetiva e 
concisa.  

 
2. Na impressão utilizar papel com a identificação da instituição. 
 
3. Todas as folhas rubricadas pelo Diretor que assinará o documento 

incluindo ata de aprovação pelo Conselho da Escola.  A Proposta 
Pedagógica não será objeto de homologação  por parte da 
Secretaria, devendo, entretanto, ser encaminhada junto ao 
Regimento Escolar, este, sim, para homologação. 

 
 O Plano Escolar constituirá  documento, onde deverão estar estabelecidas as 

atualizações das ações para concretização da proposta pedagógica e será  elaborado 
anualmente pela Escola. Do Plano Escolar Anual   deverão constar: 

 
 os projetos em andamento na Unidade Escolar – incluir Laboratórios e 

Biblioteca – para desenvolvimento da Proposta Pedagógica. 
 
 Equipe da Escola – Nome – cargo ou função – horário de Trabalho. 
 Agrupamentos de alunos. 
 
 Matriz Curricular de cada nível ou modalidade de ensino, homologada pela 

Secretaria Municipal de Educação. 
 Calendário Escolar registrando as atividades que serão desenvolvidas para a 

concretização da Proposta Pedagógica. 
 
 Atividades de Reforço e de Recuperação Paralela. 

 
 Ações que serão desenvolvidas para o desenvolvimento dos profissionais de 

ensino. 
 

 Atividades desenvolvidas pelas Instituições Auxiliares da Escola: Associação 
de Pais e mestres e Grêmio ou outras existentes. 

 
 Atividades desenvolvidas com a participação da Comunidade. 

 
 Outras ações ou informações que a Escola queira registrar. 

 
O Plano Escolar Anual será também submetido ao Conselho de Escola, 

aprovado pelo Diretor e homologado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Integra a presente Indicação o excelente texto elaborado, por solicitação deste 

Conselho, pelo eminente Educador Prof. Dr. Lafayete I. Salimon, conforme segue: 
 
 

VOLTAM OS CONSELHOS DE ESCOLA 
 

“Como alegres passarinhos quando 
voltam ao pomar 
nós voltamos para escola 
onde vamos estudar. 
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Eles vão atrás dos frutos 
para o corpo sustentar 
e nós vamos “trás” da idéia 
para a mente sustentar” 

 
 
  Imaginem se ao seis anos de idade uma criança iria compreender a 
analogia contida neste versos que aprendi na escolinha da D. Dulcina, em Santa 
Adélia, onde me alfabetizei. 
 
 Que escolinha era aquela? 
 
 Os sistemas de ensino ainda não se haviam constituído;  as escolas 
públicas tinham Diretores que eram “fiscalizados” pelos Inspetores Escolares, que se 
tornaram Supervisores.  Mesmo assim, a Escolinha da D. Dulcina existia, era 
mantida não sei por quem e não estava jurisdicionada a nenhuma esfera 
governamental.  Penso que era uma decisão da comunidade inspirada em alguma 
teoria educacional inovadora que, mais tarde, passou a chamar-se Jardim da 
Infância, Pré-escola.  Pré primário e Educação Infantil. 
 
 Teria sido concebida pelo médico, ou pelo advogado, ou pelo padre, ou pelo 
delegado, ou alguma professora que não tivesse com quem deixar seus filhos para ir 
lecionar no Grupo Escolar ou na escola isolada?!  Sim, era uma iniciativa 
comunitária, fruto da união de uma plêiade de Pais e Educadores que, por amarem 
seus filhos, os confiaram à D. Dulcina.  Não era elitista, pois eu, filho de costureira e 
o Tição,  filho de serviçais a freqüentávamos e manipulávamos todos os “materiais” 
escolares e de lazer. 
 
 Era 1945!!!  Faz tempo, heim!!! E querem saber do melhor?  Eram os pais e 
educadores que forneciam os “materiais” e, não tenho lembrança exata, acho que era 
a Prefeitura que pagava a professora.  Lembro-me também que minha mãe tinha que 
comparecer a reuniões para decidir o que deveria ser ensinado. 
 Hoje, normalista e pedagogo há exatos 44 e 35 anos respectivamente, devo 
apresentar este documento elaborado pelo Conselho Municipal de Educação e que 
dispõe sobre as DIRETRIZES PARA O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE 
ESCOLA, estrutura legalmente proposta e instrumento de primeira linha para a 
chamada  gestão democrática e participativa. 
 
 Objetivando trazer a comunidade para DENTRO dos altos muros e portões 
de ferro das nossas Instituições Educacionais agigantadas, tão despersonalizantes e 
desprovidas de alegria, o Conselho deve ser visto como mais uma energia na busca 
da saúde da instituição e da perfectivilidade de cada pessoa que aí vive e convive. 
 
 A única justificativa plausível para sua edição por um órgão superior do 
Sistema de Ensino Municipal seria a de favorecer a construção de uma ESTRUTURA 
POLÍTICA DEMOCRÁTICA INSPIRADA NO AMOR, ENTENDIDO COMO A 
CAPACIDADE CONSCIENTE DE DIZER O SIM MAIS AMPLO E O NÃO DURO – 
MEDIADOS PELA ÉTICA E PELA DISCIPLINA – A TODO INTENTO DE 
DESTRUIÇÃO DA VIDA E DA CULTURA DE UM POVO. 
 
     Escolinhas de D. Dulcina não existem mais, porém educadores, pais e 
principalmente crianças e jovens os há aos burburinhos, pululam nos ambiente 
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internos das escolas, nos portões em tertúlias do lado de fora, nas esquinas da 
proximidade e da vizinhança, em iniciação nos namoros, envolvendo-se com jogos de 
saberes, sentires e fazeres, de vícios, de novas vidas, de morte. 
 
 Diretrizes são normas que orientam o constituir-se e o fazer-se com autonomia.  
Nego-me a visualizá-las como instrumento do poder, da burocracia, da autoridade cega 
e unidirecional.  Acredito que as Escolas e as pessoas que a constituem, têm suficiente 
descortínio para discernir, com coragem, a utopia da gestão diversificada pela partilha 
do medo de perder a unidade da autoridade interna e fechada. 
 
 D. Dulcina nos dizia sempre que fôssemos dignos, que voltássemos à 
escola – nosso pomar – mas que tivéssemos responsabilidades ao comer as suas 
frutas ou interiorizar as suas idéias pois podiam estar verdes, podres, ou ser de 
outrem. 
 
 Eis minha interpretação atual:  Aos homens dever ser atribuídos 
valores, à coisas preço, pois são os valores que dignificam a vida.  Para tanto, 
o homem precisa ser o sujeito de seus sentimentos, de sua conscientização, de 
seus conhecimentos e de sua expressão.  Somente assim poderá comprometer-
se com a dignidade da vida e do trabalho, mesmo que seja voluntário. 
 
 Uma consideração deve ser registrada nesta apresentação das Diretrizes.  
Acredito que os seus propositores as tenham recheado de valores e deixado espaços 
para a sua avaliação tendo como parâmetro a capacidade intrínseca dos seus 
dispositivos propiciarem o bem comum e permitirem a prática da autonomia das 
unidades escolares. 
  
 Lafayete I. Salimon, outubro/01. 

 
A presente Indicação foi aprovada por unanimidade, em reunião realizada em 

08 de novembro de 2 001, estando presentes os Conselheiros: 
Alfio Bogdan, Aparecida de Cássia Franco Fonseca, Antenor Antonio Gonçalves 

Filho, Aparecida Padovam, Jane Teresinha Domingues Cotrin, Maria do Rosário 
Cerávolo Laguna, Maria Sílvia Zangrando Nakaoski, Odair Aluizio Tortorello, Ricardo 
Martins, Sônia Irene Martins Accacio e Telma Antonia Marques Vieira. 

 
 
 São José do Rio Preto, 08 de novembro de 2 001. 
 
 

Odair Aluizio Tortorello 
Presidente 


